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INDICAÇÃO nº _____/2025

Autor: Weverton Mattusoch Filgueira

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

                      

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e Regimento 

Interno,  indica  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  do  Município  de  Boa  Esperança-ES,  para  que 

“Providencie o Calçamento Rural na Comunidade do Córrego da Garrucha, Zona Rural do município, 

especificamente, no trecho de acesso à igreja local”.

JUSTIFICATIVA:  A  presente  Indicação  tem  como  objetivo  atender  à  antiga  reivindicação  dos 

moradores da Comunidade da Garrucha, que enfrentam grandes dificuldades em razão das condições 

precárias das vias locais, em especial, no trecho de acesso à igreja local, onde nos períodos chuvosos, o 

trânsito de veículos e pedestres torna-se arriscado, devido ao excesso de lama e atoleiros, dificultando 

não só a locomoção dos moradores, como também o escoamento da produção agrícola. Já nos períodos 

de estiagem, a poeira excessiva compromete a saúde da população, especialmente de crianças e idosos.

O  calçamento  trará  benefícios  significativos,  como  a  melhoria  da  mobilidade,  valorização  da 

comunidade, incentivo à permanência das famílias no campo e melhores condições para o transporte  

escolar, além de fomentar o desenvolvimento econômico local.

Dessa  forma,  a  execução  desta  obra  se  mostra  de  extrema  relevância  para  a  qualidade  de  vida  da 

população da Comunidade da Garrucha,  motivo pelo qual  solicito o apoio do Poder Executivo para 

viabilizar a realização deste importante investimento.

Weverton Mattusoch Filgueira

Vereador/autor
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